
Governo do Distrito Federal
Centrais de Abastecimento do Distrito Federal

 
Presidência

 

INSTRUÇÃO Nº 07, DE 07 DE JULHO DE 2025.

   

 

 

 
Dispõe sobre a aplicação prática do Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil – MROSC, no âmbito da
Centrais de Abastecimento do Distrito Federal CEASA/DF, constituindo Ato Normativo Setorial de que trata o inciso

XIV do caput do art. 2º do Decreto Distrital nº 37.843, de 13 de dezembro de 2016.

 

 

 

O Presidente da Centrais de Abastecimento do Distrito Federal – CEASA/DF, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso III do parágrafo único do art. 105 da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em
vista o disposto no Decreto Distrital nº 37.843, de 13 de dezembro de 2016, resolve:

 

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

 

Art. 1º - Esta Instrução constitui ato normativo setorial de que trata o inciso XIV do caput do art. 2º do
Decreto nº 37.843, de 13 de dezembro de 2016, para disciplinar a aplicação prática do Marco regulatório
das Organizações da Sociedade Civil - MROSC na CEASA/DF.

Art. 2º - A CEASA/DF poderá firmar parcerias institucionais alinhadas às suas finalidades estatutárias,
especialmente aquelas voltadas à promoção de atividades que fortaleçam seu funcionamento operacional
junto aos públicos atendidos, bem como iniciativas de caráter social que envolvam o Banco de Alimentos
do Distrito Federal, contribuindo para a redução do desperdício e fortalecendo a segurança alimentar da
população em situação de vulnerabilidade.

Art. 3º - As regras sobre parcerias com organizações da sociedade civil no âmbito da CEASA/DF estão
previstas:

I - na Lei Nacional nº 13.019, de 31 de julho de 2014, que trata das parcerias em âmbito nacional, referida
neste ato como Lei MROSC;

II - no Decreto Distrital nº 37.843, de 13 de dezembro de 2016, que trata das parcerias em âmbito distrital,
referida neste ato como Decreto MROSC;

III – na Lei Distrital nº 7.510, de 20 de junho de 2024, que “Autoriza as Centrais de Abastecimento do
Distrito Federal - CEASA - DF a criarem o Banco de Alimentos do Distrito Federal como Organização da
Sociedade Civil de Interesse Público e dá outras providências.”; e

IV -nesta Instrução Normativa, ato normativo setorial que trata das parcerias em âmbito distrital realizadas
na gestão pública, referida neste ato como Instrução MROSC - CEASA/DF.

Art. 4º - As parcerias, compreendidas como ferramentas de consecução de ações e programas de políticas
públicas de abastecimento e de segurança alimentar e nutricional, observarão as disposições constantes da
alínea “e” do art. 4º do Estatuto Social da CEASA/DF.
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Art. 5º - Caberá à Diretoria Colegiada apreciar e aprovar previamente as propostas de parcerias a serem
firmadas no âmbito da CEASA/DF, cabendo ao Presidente proceder à formalização da respectiva parceria,
após o devido cumprimento das etapas administrativas, orçamentárias e jurídicas exigidas.

Art. 6º - Para efeitos desta Instrução Normativa, considera-se:

I – OSC: Organização da Sociedade Civil;

II - preços públicos: preços referentes a contratações similares em sistemas públicos de compras, conforme
dispõe o art. 28, § 3º, inciso I do Decreto MROSC;

III – preços privados: pesquisa de preços realizadas junto a fornecedores por meio de proposta escrita
devidamente identificada; pesquisa realizada em mídias ou sítios especializados ou de domínio amplo ou
apresentação de nota fiscal;

IV - gestor da parceria: agente público ou comissão de agentes públicos responsável pela gestão de
parceria, designado por ato publicado em meio oficial de comunicação, com poderes de monitoramento e
avaliação;

V - parceria: conjunto de direitos e obrigações decorrentes de relação jurídica estabelecida formalmente
entre a CEASA/DF e a OSC, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de
interesse público e recíproco, mediante a execução de atividade ou de projeto expressos em termo de
colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação;

VI - projeto: conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto ou serviço
necessário à satisfação de interesses compartilhados pela CEASA/DF e pela organização da sociedade
civil;

VII - objeto da parceria: finalidade principal da parceria;

VIII - plano de trabalho: documento em que consta a forma de execução do objeto da parceria, delimitando
cronogramas de execução e desembolso, dentre outros requisitos elencados no art. 22 da Lei nº
13.019/2014, e no art.28 do Decreto MROSC

IX – ficha técnica: grupo de profissionais especializados que compõem a equipe central, responsável pela
execução do projeto como: diretores, coordenadores, assistentes, corpo administrativo e demais
profissionais envolvidos em funções estratégicas e de suporte a esses, desde a concepção do projeto até a
prestação de informações e contas;

X - valor global da parceria: valor repassado à OSC pela CEASA/DF via Termo de Fomento ou de
Colaboração para execução da parceria;

Art. 7º - As parcerias firmadas pela CEASA/DF serão formalizadas mediante:

I - termo de colaboração, quando a parceria for proposta pela CEASA/DF, com transferência de recursos;

II - termo de fomento, quando a parceria for proposta pela OSC, com transferência de recursos;

III - acordo de cooperação, quando a parceria for proposta pela CEASA/DF ou pela OSC, sem
transferência de recursos financeiros.

Art. 8º - A Organização da Sociedade Civil deverá apresentar os seguintes documentos:

I - cópia do estatuto registrado e suas alterações;

II - inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida do site da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, que comprove mínimo de dois anos de cadastro ativo, salvo no caso da Lei nº
7.510/2024;

III - certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;

IV - certidão negativa de débitos do Distrito Federal;

V - certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;

VI - certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

VII - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual ou documento equivalente;

VIII - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão expedidor da
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carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;

IX - declaração do representante legal da organização da sociedade civil informando que a organização e
seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Nacional nº 13.019, de
2014, ou no art. 8º do Decreto Distrital nº 32.751, de 4 de fevereiro de 2011;

X - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço declarado;

XI - documentos que comprovem experiência com atividade idêntica ou similar ao objeto da parceria, que
capacita a organização para a celebração da parceria, podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros:

a) instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da administração pública, organismos
internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade civil;

b) relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas;

c) publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento realizadas pela organização da
sociedade civil ou a respeito dela;

d) currículos profissionais da organização da sociedade civil, sejam dirigentes, conselheiros, associados,
cooperados, empregados, entre outros;

e) declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de atividades ou projetos
relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, emitidas por órgãos públicos, membros do
Poder Judiciário, Defensoria Pública ou Ministério Público, instituições de ensino, redes, organizações da
sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões ou comitês de
políticas públicas; ou

f) prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela organização da sociedade civil.

§ 1º. As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões negativas.

§ 2º. A CEASA/DF deverá consultar o SIGGO e o CEPIM para verificar se há ocorrência impeditiva em
relação à organização da sociedade civil selecionada.

Art. 9º - Na avaliação das normas estatutárias das organizações da sociedade civil deverá ser observada a
presença de disposições que prevejam:

I - objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social;

II - no caso de dissolução, a transferência do respectivo patrimônio líquido a outra pessoa jurídica de igual
natureza; e

III - escrituração de acordo com os princípios de contabilidade e as normas brasileiras de contabilidade.

Parágrafo único. Em acordos de cooperação, somente será exigido o disposto no inciso I do caput.

 

CAPÍTULO II
CHAMAMENTO PÚBLICO

 

Art. 10 - Os processos de parcerias MROSC com chamamento público, na fase de planejamento do edital,
serão compostos dos seguintes documentos:

I - nota técnica da área finalística, tratando da propositura do edital, incluindo plano de monitoramento e
avaliação da parceria;

II - minuta de edital de chamamento público proposta pela nota técnica, incluindo:

a) ficha de inscrição;

b) roteiro de Elaboração de Proposta;

c) critérios de seleção e julgamento de propostas;

d) minuta do instrumento de parceria;

III - declaração de disponibilidade orçamentária emitida pela CEASA/DF.
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IV - manifestação jurídica, com análise do edital e anexos, emitida pela Assessoria Jurídica;

V - nota técnica da área finalística indicando eventuais ajustes realizados na minuta do edital e anexos;

VI - assinatura do edital pelo Presidente da CEASA/DF, com publicação no Diário Oficial do Distrito
Federal e no sítio eletrônico da CEASA/DF.

Art. 11 - A nota técnica referida no inciso I do caput do art. 10 deverá abordar os principais elementos de
decisão que subsidiaram a elaboração da minuta de edital, tais como:

I - especificações do edital, conforme arts. 11 e 12 do Decreto MROSC;

II - justificativa técnica e demonstração de interesse público quanto à proposição do edital;

III - definição sobre o prazo de validade do resultado do edital;

IV - definição sobre a necessidade ou não de contrapartida;

V - definição de possibilidade ou não de atuação em rede;

VI - definição sobre os aspectos financeiros da parceria, que pode abranger:

a) forma de desembolso;

b) orientação quanto à captação de recursos complementares para a parceria, recomendável como
estratégia de diversificação de fontes e fortalecimento do alcance de resultados;

c) orientação quanto às demandas de exploração econômica de atividades em bens públicos;

VII - definição sobre a exigência de experiência mínima da organização da sociedade civil com o objeto da
parceria;

VIII - definição sobre eventuais exigências adicionais de habilitação necessárias especificamente no
chamamento público proposto, tais como cadastramento da OSC em plataforma de dados da CEASA/DF,
se houver.

IX - condições para o uso de bens públicos necessários à execução da parceria;

X - definição sobre procedimentos de seleção;

XI - justificativa para adoção dos critérios de seleção e de julgamento das propostas, inclusive no que se
refere à metodologia de pontuação e ao peso atribuído a cada um dos critérios estabelecidos;

XII - sugestão de membros para compor a comissão de seleção;

XII - enquadramento às políticas públicas de abastecimento e segurança alimentar;

XIV - sugestão de servidores que assumirão a gestão ou integrarão a comissão gestora de parceria.

XI - forma de monitoramento, avaliação e divulgação das ações da parceria.

Parágrafo único. A nota técnica deve conter o registro das atividades de que trata o artigo anterior,
constituindo documento que inicia o processo, contextualizando, fundamentando e indicando todos os
motivos que levaram a elaboração do edital, razão pela qual deve ser robusta e não deve apenas se limitar a
reproduzir as cláusulas da minuta de edital de chamamento público.

Art. 12 - É dispensável a realização do chamamento público:

I - no caso de urgência decorrente de paralisação ou iminência de paralisação de atividades de relevante
interesse público, pelo prazo de até 180 (cento e oitenta) dias;

II - nos casos de guerra, calamidade pública, grave perturbação da ordem pública ou ameaça à paz social;

III - quando se tratar da realização de programa de proteção a pessoas ameaçadas ou em situação que
possa comprometer a sua segurança;

IV - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social, desde
que executadas por organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da
respectiva política; ou

V - no caso de celebração de acordos de cooperação, quando o objeto não envolver a formalização de
comodato, doação de bens ou outra forma de compartilhamento de recurso patrimonial.
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Art. 13 - É inexigível o chamamento público quando:

I - a natureza singular do objeto torna inviável a competição entre as organizações da sociedade civil;

II - as metas somente possam ser atingidas por uma organização da sociedade civil específica;

III - o objeto da parceria constitui incumbência prevista em acordo, ato ou compromisso internacional, no
qual sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

IV - a parceria decorre de transferência para organização da sociedade civil autorizada em Lei que
expressamente identifique a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar das subvenções sociais,
observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar Nacional nº 101, de 4 de maio de 2000;

V - o interesse público somente possa ser atendido mediante a celebração com o maior número possível de
parceiras, hipótese em que será constituído um cadastro específico que incluirá todos os interessados que
atendam às condições estabelecidas na convocação, nos termos de ato normativo setorial;

VI – nas parcerias celebradas com o Banco de Alimentos do Distrito Federal, instituído pela Lei
7.510/2024;

VII - configuradas outras hipóteses em que houver inviabilidade de competição entre as organizações da
sociedade civil.

Art. 14 - A OSC deverá apresentar Plano de Trabalho, do qual deverão constar os seguintes elementos:

I - descrição da realidade que será contemplada pela parceria e justificativa;

II - definição das metas, com parâmetros para aferir seu cumprimento;

III - forma de execução das atividades ou projetos;

IV - previsão de receitas e de despesas;

V - valores dos tributos e dos encargos sociais e trabalhistas incidentes sobre as atividades previstas para a
execução do objeto, ou informações relativas a eventuais imunidades ou isenções;

VI - os percentuais e valores que poderão ser provisionados para verbas rescisórias, quando a parceria
envolver repasse de recursos para pagamento de despesas de pessoal;

VII - forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles atreladas;

VIII - cronograma de execução; e

IX - cronograma de desembolsos.

§ 1º. A CEASA/DF poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho, como condição para sua
aprovação, a fim de adequá-lo à proposta selecionada, aos termos do edital ou às peculiaridades da política
pública setorial.

§ 2º. Nos casos em que as atividades ou projetos objeto da parceria tiverem fontes de recursos
complementares, públicas ou privadas, deverá ser demonstrado o interesse público no aporte de recursos
da administração pública distrital, observado o disposto em ato normativo setorial.

§ 3º. O exame da compatibilidade dos custos indicados no plano de trabalho com os valores praticados no
mercado será realizado pela CEASA/DF, por meio de pesquisa na seguinte ordem:

I - preços públicos referentes a contratações similares em sistemas públicos de compras;

II - ajustes, parcerias ou contratações efetivadas por outros entes públicos, finalizadas cento e oitenta dias
antes da data da pesquisa ou em execução;

III - pesquisa publicada em mídia especializada, em sítio eletrônico especializado ou sítios eletrônicos de
domínio amplo, desde que contenha a indicação do domínio consultado, data e hora de acesso; ou

IV - pesquisa junto a fornecedores, por meio de proposta escrita com a indicação da razão social e
inscrição no CNPJ, assinada por preposto ou representante legal.

§ 4º. A organização da sociedade civil será notificada para apresentar documentação comprobatória dos
custos do plano de trabalho somente nas hipóteses em que o exame previsto no § 3º indicar
incompatibilidade com os valores praticados no mercado.
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§ 5º. A indicação das despesas no plano de trabalho poderá considerar estimativa de variação inflacionária
quando a vigência da parceria for superior a doze meses, desde que haja previsão no edital e que seja
adotado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística-IBGE, conforme o Decreto Distrital nº 37.121, de 16 de fevereiro de 2016.

 

CAPÍTULO III
CELEBRAÇÃO

 

Art. 15 - A celebração dos instrumentos de parceria demandará a adoção das seguintes providências:

I - chamamento público, ressalvadas as hipóteses de inexigibilidade ou dispensa e a hipótese de não
aplicação, com as seguintes fases:

a) planejamento e publicação do edital;

b) recebimento das propostas;

c) análise e classificação das propostas;

d) habilitação da entidade selecionada;

e) homologação do resultado;

II - indicação de dotação orçamentária;

III - entrega, análise e aprovação do plano de trabalho;

IV - emissão de parecer técnico, que avaliará:

a) compatibilidade do objeto da parceria com os objetivos, finalidades institucionais e capacidade técnica e
operacional da organização da sociedade civil;

b) adequação do mérito da proposta em relação ao objeto da parceria;

c) identidade e reciprocidade de interesse dos partícipes na realização da parceria em mútua cooperação;

d) viabilidade de execução da parceria;

e) adequação do cronograma de desembolso;

f) descrição de meios disponíveis para fiscalização e monitoramento da execução da parceria; e

g) orientação técnica sobre a designação do gestor da parceria e da comissão de monitoramento e
avaliação;

V - designação do gestor da parceria;

VI - designação da comissão de monitoramento e avaliação;

VII - emissão de parecer jurídico;

VIII - assinatura do instrumento de parceria.

Parágrafo único. Como condição para a celebração da parceria, a administração pública poderá solicitar
que as organizações da sociedade civil apresentem os seguintes documentos:

I - declaração do representante legal da organização da sociedade civil sobre as instalações e condições
materiais da organização, inclusive quanto à salubridade e segurança, quando necessárias para a realização
do objeto pactuado; e

II - prova da propriedade ou posse legítima do imóvel cujas instalações serão necessárias à execução do
objeto da parceria, como escritura, matrícula do imóvel, contrato de locação, comodato, acordo de
cooperação técnica, termo de cessão, outorga ou outro tipo de relação jurídica regular.

Art. 16 - São cláusulas essenciais aos termos de colaboração ou de fomento:

I - descrição do objeto pactuado;

II - compromissos dos partícipes;
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III - valor total do repasse e cronograma de desembolso;

IV - classificação orçamentária da despesa com a parceria, mencionando-se o número, a data da nota de
empenho e a declaração de que em termo de apostilamento serão indicados os créditos de exercícios
futuros;

V - exigência ou dispensa de contrapartida, cujo objeto será bens ou serviços;

VI - prazo de vigência determinado, limitado a sessenta meses, e hipóteses de prorrogação, limitada a mais
sessenta meses;

VII - obrigação de prestar contas, com definição de forma, metodologia e prazos;

VIII - forma de monitoramento e avaliação, com indicação dos recursos humanos e tecnológicos que serão
empregados ou, se for o caso, a indicação da participação de apoio técnico contratado;

IX - obrigatoriedade de restituir saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas
obtidas das aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de trinta dias, por ocasião da
conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, sob pena de instauração de tomada de contas
especial;

X - definição da titularidade dos bens adquiridos, produzidos ou transformados com recursos da parceria;

XI - prerrogativa atribuída à administração pública distrital para assumir ou transferir a responsabilidade
pela execução do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade;

XII - obrigação de a organização da sociedade civil movimentar os recursos em conta bancária específica;

XIII - livre acesso dos agentes da administração pública distrital, do controle interno e do Tribunal de
Contas do Distrito Federal aos documentos e às informações relacionadas a termos de colaboração ou de
fomento, bem como aos locais de execução do objeto;

XIV - faculdade de os partícipes rescindirem o instrumento a qualquer tempo, com as condições, sanções e
delimitações claras de responsabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para
comunicação da intenção rescisória, que não poderá ser inferior a sessenta dias;

XV - responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo gerenciamento administrativo e
financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e
de pessoal;

XVI - responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo pagamento dos encargos
trabalhistas e previdenciários, e de suas obrigações fiscais e comerciais, não implicando responsabilidade
solidária ou subsidiária da administração pública distrital;

XVII - titularidade e direito de uso de bens resultantes da parceria que estiverem submetidos ao regime
jurídico de propriedade intelectual; e

XVIII - indicação do foro para dirimir dúvidas e conflitos decorrentes da execução da parceria,
estabelecendo a obrigatoriedade da prévia tentativa de solução administrativa, com a participação de órgão
encarregado de assessoramento jurídico da administração pública distrital.

§ 1º. O plano de trabalho é parte integrante do instrumento de parceria, devendo constar como anexo.

§ 2º. Os extratos dos termos de colaboração e de fomento e dos acordos de cooperação deverão ser
publicados no Diário Oficial do Distrito Federal.

Art. 17 - Na cláusula de previsão da destinação dos bens adquiridos, produzidos ou transformados com
recursos da parceria poderá ser estipulada:

I - a titularidade dos bens remanescentes para a CEASA/DF; ou

II - a titularidade dos bens remanescentes para a organização da sociedade civil parceira, desde que:

a) o administrador público faça constar no processo justificativa formal que demonstre que a opção por
essa definição atende ao interesse público; e

b) o instrumento da parceria indique que, nos casos de rejeição de contas, o valor pelo qual o bem foi
adquirido será computado no cálculo do dano ao erário, com atualização monetária, se a motivação da
rejeição estiver relacionada ao seu uso ou aquisição.
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Parágrafo único. Nos casos em que a titularidade dos bens remanescentes for da CEASA/DF, a Diretoria
Colegiada decidirá, no prazo de sessenta dias após o término da parceria, por uma das seguintes hipóteses:

I - a manutenção da titularidade dos bens remanescentes para o órgão ou entidade pública, permanecendo
a custódia dos bens sob responsabilidade da organização da sociedade civil até a retirada dos bens pelo
órgão ou entidade pública, que deverá ocorrer no prazo de noventa dias após o término da parceria;

II - a realização de doação dos bens remanescentes à organização da sociedade civil parceira, caso não
sejam necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado por execução direta pela
administração pública ou por celebração de nova parceria com outra organização da sociedade civil,
permanecendo a custódia dos bens sob responsabilidade da organização da sociedade civil parceira até a
edição do ato de doação; ou

III - a realização de doação dos bens remanescentes a terceiros, desde que para fins de interesse social,
permanecendo a custódia dos bens sob responsabilidade da organização parceira até sua retirada, que
deverá ocorrer até sessenta dias após a edição do ato da doação.

§ 1º. Os equipamentos e materiais permanentes adquiridos com recursos públicos serão gravados com
cláusula de inalienabilidade que vigerá até o término da parceria.

§ 2º. A cláusula de determinação da titularidade dos bens remanescentes para o órgão ou a entidade
pública formaliza a promessa de transferência da propriedade de que trata o § 5º do art. 35 da Lei Nacional
nº 13.019, de 2014.

§ 3º. Nos casos em que os bens se tornarem inservíveis antes do término da parceria:

I - se forem de titularidade da organização da sociedade civil, poderão ser doados ou inutilizados, com
posterior comunicação à administração pública distrital; ou

II - se forem de titularidade da CEASA/DF, serão adotadas providências conforme a legislação de
administração patrimonial.

Art. 18 - Após a apresentação do plano de trabalho, o processo deve ser instruído com os seguintes
documentos:

I - parecer técnico de análise do plano de trabalho emitido pela área finalística,

II - plano de trabalho final aprovado por despacho do Diretor da área finalística;

III - minuta do instrumento de parceria em versão final elaborada pela Assessoria Jurídica, com os dados
da organização da sociedade civil selecionada, sem alterações substanciais em relação à minuta que
constou como anexo do edital;

IV - parecer jurídico acerca da legalidade dos procedimentos realizados após a publicação do edital de
chamamento público;

V - manifestação jurídica acerca da legalidade dos procedimentos realizados após a publicação do edital de
chamamento público;

VI - autorização do Presidente para a celebração da parceria;

VII - ato de designação do Gestor ou da Comissão gestora da parceria publicada em Diário Oficial;

VIII - comprovante da existência de Comissão de Monitoramento e Avaliação de competência geral em
funcionamento na CEASA/DF ou de designação de Comissão de Monitoramento e Avaliação específica
para a parceria do caso concreto;

IX - autorização da emissão de nota de empenho;

X - instrumento de parceria assinado pelo Presidente e publicação do seu extrato no Diário Oficial; e

XI - publicação, na página eletrônica da CEASA/DF do instrumento de parceria e respectivo plano de
trabalho.

Art. 19 - A área finalística poderá se reunir com técnicos da OSC selecionada visando orientá-los sobre a
elaboração do plano de trabalho, de acordo com as necessidades da política pública.

§ 1º. O plano de trabalho deverá indicar com clareza a correlação entre os objetivos do edital com as metas
e resultados previstos e sugerir parâmetros de análise e indicadores de aferição de metas.
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§ 2º. O plano de trabalho deve conter:

I - a correlação entre os objetivos do edital com as metas e resultados previstos;

II - sugestão de parâmetros de análise e indicadores de aferição de metas;

III - as ações a serem realizadas com indicação precisa do local, data e horário do projeto;

§3º. O plano de trabalho poderá indicar, em cronograma, marcos executores do objeto da parceria,
compreendidos como ações ou momentos cruciais de monitoramento e avaliação pelo gestor ou comissão
gestora de parceria.

§ 4º. O Plano de Trabalho deverá prever mecanismo de aferição de impacto positivo do projeto e quais
populações e/ou segmentos vulneráveis serão atendidos com as ações elencadas.

Art. 20 - Na hipótese de seleção de mais de uma OSC, será formalizado um processo para cada parceria,
com parecer técnico individualizado sobre o plano de trabalho apresentado por cada OSC selecionada.

Art. 21 - O item do parecer técnico referente ao exame da compatibilidade dos custos indicados no plano
de trabalho com os valores praticados no mercado será realizado por meio de pesquisa que poderá estar
fundamentada:

Art. 22 - O exame da compatibilidade dos custos indicados no plano de trabalho com os valores praticados
no mercado será realizado por meio de pesquisa que poderá estar fundamentada:

I - nas hipóteses descritas no § 3º do art. 28 do Decreto MROSC;

II - nos valores dos indicadores nacionais de preços elaborada pelo Instituto Brasileiro de Economia da
Fundação Getúlio Vargas - FGV, com aplicação de correção monetária;

III - nas convenções coletivas de trabalho firmadas no Distrito Federal ou em outras unidades da
federação;

IV - em demais pesquisas publicadas por instituições e órgãos especializados.

§ 1º. Nos casos de pesquisas fundamentadas em sítios eletrônicos, deve ser incluído o valor do frete para
fins de comparação de preços.

§ 2º. Nos casos de avaliação pela incompatibilidade dos preços apresentados no plano de trabalho com os
valores identificados em pesquisa, a área finalística notificará a OSC a comprovar compatibilidade ou
apresentar nova planilha orçamentária readequada.

§ 3º. Nas despesas relacionadas a recursos humanos administrativos da parceria, deverá ser observado o
teto máximo de até 40% (quarenta porcento) sobre o valor Global da parceria.

§ 4º. Nas despesas relacionadas à contratação de profissionais da ficha técnica principal, que inclui
também recursos humanos administrativos e comunicação, deverá ser observado o teto máximo de até 40%
(quarenta porcento) sobre o valor global do projeto.

§ 5º. Entende-se por recursos humanos administrativos as despesas destinadas à contratação de serviços
que não sejam relacionados ao objeto principal da parceria.

§ 6º. É vedada a subcontratação pela OSC de um único fornecedor de bens ou serviços responsáveis por
mais de 50% (cinquenta por cento) dos itens constantes na planilha financeira da parceria.

§ 7º. A área finalística responsável pela análise do Plano de Trabalho deve verificar a razoabilidade e
proporcionalidade da distribuição das despesas pela OSC, de modo a atestar a viabilidade financeira da
execução do projeto.

§ 8º. A OSC deve adotar preferencialmente preços públicos na elaboração do plano de trabalho, podendo
adotar preços privados apenas quando a peculiaridade da contratação justificar, devendo fundamentar a
não utilização dos preços públicos com documentos comprobatórios.

§ 9º. Para composição da planilha financeira, a OSC deve adotar preferencialmente preços públicos ou
tabelas referenciais contratadas por órgãos públicos de quaisquer esferas.

§ 10. A OSC pode utilizar três orçamentos válidos para justificar o preço adotado na planilha financeira,
apenas quando a peculiaridade da contratação justificar, devendo fundamentar a não utilização dos
parâmetros elencados;
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§ 11. Quando se tratar de produtos ou serviços com limitações de fornecedores no mercado, que
impossibilite a aquisição de três orçamentos, a OSC deverá apresentar justificativa e/ou documentos que
comprovem a impossibilidade de apresentação das cotações devidas;

§ 12. A CEASA/DF poderá disponibilizar modelos de Plano de Trabalho, Declarações e Formulários de
Análise e de entrega de documentação que serão disponibilizados em seu sítio eletrônico, devendo tais
documentos serem utilizados de forma preferencial quando da apresentação de documentos e realização de
análises.

Art. 23 - Nos casos em que os projetos e atividades tiverem previsão de captação de recursos
complementares, de fontes públicas ou privadas, constará no parecer técnico da área finalística
manifestação quanto ao interesse público, em conformidade com o disposto no § 3º do art. 28 do Decreto
MROSC.

Art. 24 - Nos casos de projetos que utilizem recursos complementares, a OSC apresentará plano de
captação de recursos complementares indicando valores estimados e fonte de custeio, cabendo à área
finalística avaliar a viabilidade da captação.

§ 1º. Os recursos complementares devem ser depositados em conta corrente apartada da conta onde são
depositados os recursos públicos da parceria, bem como devem constar em documento apartado na
prestação de contas,

§ 2º. Será permitida a captação de recursos complementares nos Termos de Fomento ou Colaboração
desde que as principais ações e atividades previstas inicialmente na proposta já estejam integralmente
garantidas com os recursos repassados pela CEASA/DF.

Art. 25 - São fontes de recursos complementares, entre outras:

I - patrocínio privado direto;

II - patrocínio mediante mecanismos de incentivos fiscais;

III - aporte de recursos públicos federais ou de outros entes da administração pública;

IV - cobrança de ingressos, bilhetes ou similares;

V - cobrança pela participação em eventos ou ações de capacitação, tais como seminários, cursos e
oficinas;

VI - venda de produtos ou cobrança por serviços prestados;

VII - doações de pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado; e

VIII - financiamento coletivo.

 

CAPÍTULO IV
EXECUÇÃO

 

Art. 26 - O repasse de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso, em consonância com o
cronograma de execução da parceria.

§ 1º. A liberação de recursos deverá ser anterior à data prevista para a realização da despesa, vedada a
antecipação que estiver em desacordo com o cronograma de desembolso, conforme a natureza do objeto da
parceria.

§ 2º. Na liberação de cada parcela, a administração deverá consultar o SIGGO e o CEPIM para verificar se
há ocorrência impeditiva e realizar consulta aos sítios eletrônicos de verificação de regularidade fiscal,
trabalhista e previdenciária da parceira.

§ 3º. Nas parcerias cuja duração exceda um ano, a liberação das parcelas está condicionada à apresentação
da prestação de contas a cada 03 (três) meses.

§ 4º. A não aprovação das prestações de contas parciais poderá ensejar aplicação de sanções previstas neste
normativo.

Instrução 07 (175406726)         SEI 00071-00000718/2025-83 / pg. 10



Art. 27 - Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados e geridos em conta corrente
específica, isenta de tarifas bancárias de qualquer natureza.

Parágrafo único. Os recursos desembolsados à OSC, enquanto não utilizados deverão ser aplicados em
caderneta de poupança.

Art. 28 - As compras e contratações de bens e serviços pela organização da sociedade civil com recursos
transferidos pela Concedente deverão adotar métodos usualmente utilizados pelo setor privado, garantida a
observância dos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da
economicidade e da eficiência.

Art. 29 - A movimentação de recursos da parceria será realizada mediante transferência eletrônica sujeita à
identificação do beneficiário final e os pagamentos serão realizados por crédito na conta bancária dos
fornecedores e prestadores de serviços, uso de boleto bancário ou cheque nominal.

Art. 30 - A comprovação das despesas realizadas com recursos da parceria pelas organizações da
sociedade civil será feita por meio de notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do
documento, valor, nome e CNPJ da organização da sociedade civil.

Art. 31 - Poderão ser pagas com recursos da parceria as seguintes despesas:

I - remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, compreendendo as despesas com
pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, férias,
décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas,
alusivas ao período de vigência da parceria, conforme previsto no plano de trabalho;

II - diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação, nos casos em que a execução da parceria
o exija;

III - custos indiretos necessários à execução do objeto, tais como internet, transporte, aluguel, telefone,
taxas e tarifas, consumo de água e energia elétrica;

IV - bens de consumo, tais como alimentos, material de expediente, material pedagógico, produtos de
limpeza, combustível e gás;

V - aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de
adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais,
conforme o disposto no plano de trabalho aprovado; e

VI - contratação de serviços de terceiros, tais como limpeza, manutenção, segurança de instalações físicas,
capacitação e treinamento, informática, design gráfico, desenvolvimento de softwares, contabilidade,
auditoria e assessoria jurídica; ou

VII - outros tipos de despesa que se mostrarem indispensáveis para a execução do objeto.

Parágrafo único. Os serviços de adequação de espaço físico poderão incluir a execução de obras voltadas à
promoção de acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida e idosos.

Art. 32 - O pagamento de despesas com equipes de trabalho somente poderá ser autorizado quando
demonstrado que tais valores:

I - correspondem às atividades previstas e aprovadas no plano de trabalho;

II - correspondem à qualificação técnica adequada à execução da função a ser desempenhada;

III - são compatíveis com o valor de mercado da região onde atua a organização da sociedade civil e não
ultrapassem o teto da remuneração da CEASA/DF; e

IV - são proporcionais ao tempo de trabalho efetivamente dedicado à parceria.

§ 1º. A equipe de trabalho consiste no pessoal necessário à execução do objeto da parceria, incluídas
pessoas pertencentes ao quadro da organização da sociedade civil ou contratadas, submetidas a regime
cível ou trabalhista, recrutadas sem qualquer ingerência do órgão ou entidade pública.

§ 2º. Nos casos em que a remuneração for paga proporcionalmente com recursos da parceria, a organização
da sociedade civil deverá manter a memória de cálculo do rateio da despesa para fins de prestação de
contas, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da
despesa.
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§ 3º. O pagamento de que trata este artigo não gera vínculo trabalhista com a CEASA/DF.

§ 4º. O pagamento das verbas rescisórias com recursos da parceria será proporcional ao período de atuação
do profissional na execução das etapas previstas no plano de trabalho.

§ 5º. Os valores referentes a verbas rescisórias poderão ser provisionados em item específico do plano de
trabalho.

§ 6º. É vedado remunerar com recursos da parceria o cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou
colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o segundo grau, de:

I - administrador, dirigente ou associado com poder de direção da CEASA/DF;

II - agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado na unidade
responsável pela execução da parceria no órgão ou entidade pública; ou

III - agente público cuja posição no órgão ou entidade pública distrital seja hierarquicamente superior à
chefia da unidade responsável pela execução da parceria.

§ 7º. A mesma vedação constante no parágrafo anterior, caberá também às empresas contratadas dentro do
escopo do plano de trabalho.

Art. 33 - Não poderão ser pagas com recursos da parceria as seguintes despesas:

I - despesas com finalidade alheia ao objeto da parceria;

II - despesas com taxa de administração, de gerenciamento ou outra similar;

III - pagamento, a qualquer título, de servidor ou empregado público, salvo nas hipóteses previstas em lei
específica ou na lei de diretrizes orçamentárias;

IV - pagamento de juros, multas e correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos
fora do prazo;

V - despesas com publicidade, salvo quando previstas no plano de trabalho como divulgação ou campanha
de caráter educativo, informativo ou de orientação social, não podendo constar nomes, símbolos ou
imagens que caracterizem promoção pessoal;

VI - pagamento de despesa cujo fato gerador tiver ocorrido em data anterior ao início da vigência da
parceria; ou

VII - pagamento de despesa em data posterior ao término da parceria, salvo quando o fato gerador da
despesa tiver ocorrido durante a vigência do instrumento.

Parágrafo único. As despesas de que trata o inciso IV do caput poderão ser custeadas com recursos da
parceria quando tiverem sido causadas por atraso da administração pública na liberação de recursos.

 
 

CAPÍTULO V
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

 

Art. 34 - São atribuições do gestor da parceria:

I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

II - informar à Gestão da CEASA/DF fatos que comprometam ou possam comprometer a execução da
parceria e indícios de irregularidades, indicando as providências necessárias;

III - emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação;

IV - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas parcial e anual, quando houver, e
da prestação de contas final;

V - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e
avaliação, quando for o caso; e

VI - emitir parecer técnico sobre solicitação de ressarcimento mediante ações compensatórias, quando
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houver.

V - acompanhar sistematicamente a execução do objeto, inclusive por meio de visitas no local da execução
da parceria, bem como registro fotográfico com as suas devidas identificações, quando houver;

VI - coletar informações que subsidiem a análise de execução do objeto e a elaboração de relatório técnico
de monitoramento e avaliação, podendo solicitar às OSCs, a qualquer tempo, documentos que julgar
necessários;

VII - recomendar melhorias na forma de execução do objeto da parceria, com base no disposto no Plano de
Trabalho;

VIII - recomendar ao Presidente da CEASA/DF a instauração de processo administrativo para aplicação de
sanção à OSC, conforme § 5º do art. 74 do Decreto MROSC;

IX - notificar o descumprimento das normas de divulgação e comunicação, bem como recomendar à
instância competente, sanções cabíveis para cada caso.

§ 1º. É facultada a designação de mais de um gestor por parceria, sendo um titular e os demais suplentes.

§ 2º. O gestor deverá se declarar impedido de atuar em determinado processo, e solicitar sua substituição,
quando verificar que:

I - tenha participado, nos últimos cinco anos, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou
empregado da organização da sociedade civil que celebrou a parceria a que se refere o processo; ou

II - sua atuação em determinado processo configurar conflito de interesse, entendido como a situação
gerada pelo confronto entre interesses públicos e privados, que possa comprometer o interesse coletivo ou
influenciar, de maneira imprópria, o desempenho da função pública.

§ 3º. Nas parcerias em que o objeto tiver elevada complexidade, poderá ser designada uma comissão de
gestão da parceria, para desempenhar as atribuições de gestora titular da parceria, com um ou mais
suplentes.

Art. 35 - Nas parcerias com vigência superior a um ano, a OSC ou a CEASA/DF, mediante definição no
plano de trabalho, realizará, sempre que possível pesquisa de satisfação visando o aperfeiçoamento das
políticas públicas.

§ 1º A aferição do grau de satisfação é uma ferramenta de avaliação de políticas públicas que não gera
sanção nem rejeição de contas no caso de insatisfação do público com o projeto ou atividade desenvolvido
por meio da parceria.

§ 2º A CEASA/DF poderá optar por realizar pesquisas de satisfação de uma única parceria ou de um
conjunto de parcerias firmadas, com metodologia presencial ou à distância, inclusive com apoio de
terceiros, por delegação de competência ou por meio de outras parcerias.

 

CAPÍTULO VI
PRESTAÇÃO DE CONTAS

 

Art. 36 - A prestação de contas final consistirá em relatório final de execução do objeto, apresentado pela
organização da sociedade civil no prazo de até 90 (noventa) dias após o término da vigência da parceria.

§ 1º. O prazo poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, mediante solicitação justificada da organização
da sociedade civil.

§ 2º. A apresentação do relatório final de execução do objeto poderá ser substituída pela emissão de
relatório simplificado de verificação, firmado pelo gestor da parceria e aprovado pelo administrador
público, como procedimento simplificado previsto no § 3º do art. 63 da Lei Nacional nº 13.019, de 2014,
desde que:

I - o valor global da parceria seja inferior a R$ 200.000,00;

II - a elaboração do relatório seja precedida de visita de verificação, realizada in loco; e

III - sejam atendidas as demais exigências previstas no instrumento da parceria e em ato normativo
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setorial.

Art. 37 - A análise da prestação de contas final ocorrerá no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias, contados
da data da apresentação:

I - do relatório de execução do objeto, quando não for necessária a apresentação de relatório de execução
financeira; ou

II - do relatório de execução financeira, quando houver.

§ 1º. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, mediante decisão motivada.

§ 2º. O transcurso do prazo sem que as contas tenham sido apreciadas:

I - não impede que a organização da sociedade civil participe de outros chamamentos públicos e celebre
novas parcerias; e

II - não implica a impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem
medidas saneadoras, punitivas ou destinadas ao ressarcimento do erário.

Art. 38 - O julgamento das contas pelo administrador público considerará:

I - o conjunto de documentos relativos à execução da parceria;

II - o conjunto de documentos relativos ao monitoramento da parceria, inclusive o relatório técnico de
monitoramento e avaliação e, quando houver, o relatório da visita técnica in loco; e

III - o parecer técnico conclusivo, no que concerne à avaliação do relatório final de execução do objeto e,
quando houver, do relatório final de execução financeira.

Parágrafo único. A competência para o julgamento das contas será da autoridade competente para celebrar
a parceria ou de agente público a ela diretamente subordinado, vedada a subdelegação.

Art. 39 - A decisão final de julgamento das contas pelo administrador público será de:

I - aprovação das contas;

II - aprovação das contas com ressalvas; ou

III - rejeição das contas e imediata instauração da tomada de contas especial.

§ 1º. A aprovação das contas com ressalvas ocorrerá quando, apesar de cumpridos os objetivos e metas da
parceria, for constatada impropriedade ou qualquer outra falta que não resulte em dano ao erário.

§ 2º. A rejeição das contas ocorrerá quando comprovado:

I - omissão no dever de prestar contas;

II - descumprimento injustificado do objeto da parceria;

III - dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; ou

IV - desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

Art. 40 - A decisão final de julgamento das contas será encaminhada para ciência da organização da
sociedade civil, que poderá apresentar recurso administrativo no prazo de 15 (quinze) dias.

Parágrafo único. O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar
no prazo de 5 (cinco) dias, encaminhará o recurso à autoridade superior.

Art. 41 - Exaurida a fase recursal, o órgão ou entidade pública deverá:

I - no caso de aprovação com ressalvas das contas, registrar na plataforma eletrônica as causas das
ressalvas; ou

II - no caso de rejeição das contas, notificar a organização da sociedade civil para que:

a) devolva os recursos, conforme o montante do débito apurado; ou

b) solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de interesse público, mediante a
apresentação de novo plano de trabalho, conforme procedimento definido em ato setorial.
§ 1º. A aprovação das contas, com ou sem ressalvas, gera quitação para a organização da sociedade civil.
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§ 2º. O registro das ressalvas possui caráter educativo e preventivo e será considerado na eventual
aplicação de sanções previstas neste normativo.

§ 3º. A autorização de ressarcimento por ações compensatórias será de competência indelegável do
Presidente da CEASA-DF ou do dirigente máximo da entidade, em juízo de conveniência e oportunidade,
desde que ouvido o gestor da parceria e observados os seguintes requisitos:

I - a decisão final não tenha sido pela devolução integral dos recursos;

II - não tenha sido apontada, no parecer técnico conclusivo ou na decisão final de julgamento das contas, a
existência de dolo ou fraude na situação que levou à rejeição das contas;

III - o plano de trabalho apresentado para as ações compensatórias não ultrapasse a metade do prazo
originalmente previsto para a execução da parceria; e

IV - as ações compensatórias propostas sejam de relevante interesse social.

§ 4º. Na hipótese de descumprimento da obrigação de devolver recursos, serão adotadas as seguintes
providências:

I - instauração de tomada de contas especial; e

II - registro das causas da rejeição das contas no SIGGO, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da rejeição.

Art. 42 - A devolução de recursos ao erário poderá ser efetuada de forma integral ou parcelada, nos termos
da Lei Complementar Distrital nº 833, de 27 de maio de 2011.

Parágrafo único. O parcelamento não configurará impedimento à celebração de nova parceria ou à
liberação de recursos no âmbito de parceria já firmada, salvo quando ocorrer atraso no pagamento da
parcela.

Art. 43 -Os débitos serão apurados mediante atualização monetária, observado o Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo - IPCA calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE, acrescidos de juros de mora calculados nos termos do art. 406 do Código Civil, a partir dos
seguintes parâmetros:

I - nos casos em que for comprovado dolo da organização da sociedade civil ou de seus prepostos, os juros
serão calculados a partir das datas de liberação dos recursos, sem subtração de eventual período de inércia
da administração pública distrital quanto ao prazo de análise das contas; e

II - nos demais casos, os juros serão calculados a partir da data de término da parceria, com subtração de
eventual período de inércia da administração pública distrital quanto ao prazo de análise das
contas.

CAPÍTULO VII
SANÇÕES

 

Art. 44 - A execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho, com as normas desta Instrução, do
ato normativo setorial ou da Lei Nacional nº 13.019, de 2014, pode ensejar a aplicação das seguintes
sanções, garantida a prévia defesa:

I - advertência;

II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebração de
parceria ou contrato com órgãos e entidades da administração pública distrital, por prazo não superior a
dois anos; ou

III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato
com órgãos e entidades de todas as esferas de governo.

§ 1º. É facultada a defesa do interessado antes da aplicação da sanção, no prazo de dez dias a contar do
recebimento de notificação com essa finalidade.

§ 2º. A sanção de advertência tem caráter educativo e preventivo e será aplicada quando verificadas
irregularidades que não justifiquem a aplicação de penalidade mais severa.
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§ 3º. A sanção de suspensão temporária deverá ser aplicada nos casos em que verificada fraude na
celebração, na execução ou na prestação de contas da parceria, quando não se justificar a imposição da
penalidade mais severa, considerando a natureza e a gravidade da infração, as peculiaridades do caso
concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos.

§ 4º. As sanções de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade são de competência exclusiva
do Presidente da CEASA/DF.

§ 5º. A aplicação das sanções deve ser precedida de processo administrativo instaurado pela autoridade
máxima de cada órgão ou entidade da administração pública distrital responsável pela celebração da
parceria.

Art. 45 - Da decisão administrativa sancionadora cabe recurso administrativo, no prazo de 10 (dez) dias,
contado da data de ciência da decisão, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos da aplicação
da penalidade.

Parágrafo único. No caso da sanção de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade, o recurso
cabível é o pedido de reconsideração.

Art. 46 - Na hipótese de aplicação de sanção de suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade, o
impedimento da organização da sociedade civil deverá ser lançado no SIGGO.

Parágrafo único. A situação de impedimento permanecerá enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja providenciada a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida quando houver ressarcimento dos danos, desde que decorrido o prazo de dois anos.

Art. 47 - Prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data de apresentação da prestação de contas, a
pretensão administrativa referente à aplicação das penalidades de que trata este Capítulo.

Parágrafo único. A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da
infração.

Art. 48 - A fase de prestação de contas final dos processos de parcerias MROSC, celebradas com ou sem
chamamento público, pode se desenvolver conforme os seguintes procedimentos:

I - procedimento de prestação de contas simplificado, nos casos de parcerias cujo valor global seja igual ou
inferior a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), conforme autoriza o art. 66, § 2º do Decreto MROSC; ou

II - procedimento de prestação de contas ordinário, nos demais casos.

§ 1º. Nas parcerias com vigência superior a um ano, haverá prestações de contas anuais, nos termos dos
arts. 64 e 65 do Decreto MROSC.

§ 2º. Em procedimentos de prestação de contas, a OSC deve encaminhar comprovante de saldo da conta
bancária da parceria, para verificação de existência de saldo remanescente a ser devolvido após o término
da vigência da parceria.

§ 3º. Em caso de existência de saldo remanescente a ser devolvido após o término da vigência da parceria,
a OSC deve solicitar emissão de guia de recolhimento para efetuar a devolução dos valores ou solicitar
boleto à CEASA/DF.

Art. 49 -O procedimento de prestação de contas simplificado deve observar o seguinte rito:

I - o gestor ou comissão gestora da parceria realiza visita de verificação no local de execução da parceria;

II - o gestor ou comissão gestora da parceria, de acordo com o resultado da visita de verificação:

a) caso a visita tenha sido suficiente para constatação de que o objeto foi integralmente cumprido, decide
emitir relatório simplificado de verificação, e em seguida encaminha o processo para julgamento pelo
Diretor Administrativo e Financeiro;

b) emite relatório simplificado de verificação, e em seguida encaminha o processo para julgamento pelo
Diretor Administrativo e Financeiro, caso a visita tenha sido suficiente para constatação de que o objeto foi
integralmente cumprido;

c) caso a visita não tenha sido suficiente para constatação de que o objeto foi integralmente cumprido,
decide solicitar à OSC a apresentação de relatório de execução do objeto, no prazo de 90 (noventa dias),
em seguida emite parecer técnico conclusivo conforme os arts. 61 a 63 do Decreto MROSC e encaminha o
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processo para julgamento pelo Diretoria Administrativa e Financeira;

d) solicita à OSC a apresentação de relatório de execução do objeto, no prazo de 90 (noventa) dias, em
seguida emite parecer técnico conclusivo conforme os arts. 61 a 63 do Decreto MROSC e encaminha o
processo para julgamento pelo Diretor Administrativo e Financeiro, caso a visita não tenha sido suficiente
para constatação de que o objeto foi integralmente cumprido.

III - o Diretor Administrativo e Financeiro emite a decisão de que trata o art. 69 do Decreto MROSC e
encaminha comunicação para a OSC ou

IV - o Diretor Administrativo e Financeiro emite a decisão de aprovação das contas com ou sem ressalvas
ou reprovação das contas, de acordo com o disposto no art. 69 do Decreto MROSC e encaminha
comunicação para a OSC.

§ 1º O Diretor Administrativo e Financeiro poderá solicitar análise de conformidade quanto ao
cumprimento dos requisitos constantes na Lei MROSC, no Decreto MROSC e nesta instrução para
subsidiar a decisão de que trata este artigo.

§ 2º Caso o Diretor Administrativo e Financeiro discorde de relatório simplificado de verificação que
constatou cumprimento integral do objeto, deve oportunizar à OSC a apresentação de relatório de
execução do objeto, no prazo de noventa dias, passando a seguir o rito ordinário de prestação de contas.

Art. 50 - O procedimento de prestação de contas ordinário deve observar o seguinte rito:

I - a OSC apresenta o relatório de execução do objeto, no prazo de até 90 (noventa) dias após o término da
vigência da parceria;

II - o gestor ou comissão gestora da parceria emite parecer técnico conclusivo conforme os arts. 61 a 63 do
Decreto MROSC e encaminha o processo para julgamento pelo Diretor Administrativo e Financeiro; e

III - o Diretor Administrativo e Financeiro:

a) se concluir pela aprovação das contas, emite a decisão de que trata o art. 69 do Decreto MROSC e
comunica a OSC;

b) se considerar que o relatório de execução do objeto não demonstra o cumprimento integral do objeto ou
havendo indícios de irregularidades, deve notificar a OSC para apresentar relatório de execução financeira,
conforme o art. 62 do Decreto MROSC.

§ 1º. O Diretor Administrativo e Financeiro poderá solicitar análise de conformidade quanto ao
cumprimento dos requisitos constantes na Lei MROSC, no Decreto MROSC e nesta instrução para
subsidiar a decisão de que trata este artigo.

§ 2º. Caso o Diretor Administrativo e Financeiro discorde do parecer técnico conclusivo emitido pelo
gestor ou comissão gestora de parceria, pode encaminhar o processo à Comissão de Monitoramento e
Avaliação para elaboração de subsídios técnicos que orientarão sua decisão final.

Art. 51 - Nos casos de parcerias com captação de recursos complementares, as informações relativas ao
recebimento e à aplicação dos recursos complementares devem ser apresentadas em demonstrativo
simples, apartado da prestação de contas relativa à execução do plano de trabalho.

§ 1º. A comprovação de recebimento de recursos complementares no demonstrativo simples pode ser
realizada por meio de borderôs, relatórios de venda de ingressos ou produtos, relatórios de campanhas de
financiamento coletivo, relatórios de prestação de serviços com cobrança, entre outros documentos aptos a
demonstrar as operações realizadas.

§ 2º. A comprovação de aplicação de recursos complementares no demonstrativo simples deve explicitar
se o uso dos recursos complementares foi realizado na criação de novo item de custo ou na ampliação de
montante ou de quantitativo de item já existente no plano de trabalho.

Art. 52 - Nos casos em que for solicitado o Relatório de Execução Financeira, o processo será
encaminhado à Diretoria Administrativa e Financeira, que deve:

I - elaborar nota técnica com avaliação específica sobre os aspectos financeiros da parceria; e

II - devolver o processo para o gestor ou comissão gestora da parceria, para emitir parecer técnico
conclusivo sugerindo aprovação, aprovação com ressalvas ou rejeição da prestação de contas ao Diretor

Instrução 07 (175406726)         SEI 00071-00000718/2025-83 / pg. 17



Administrativo e Financeiro.

III - devolver o processo ao gestor ou comissão gestora da parceria, para emitir parecer técnico conclusivo
de que tratam o art. 61, inciso IV da Lei MROSC, o art. 52, inciso IV e o art. 61, inciso I, alínea “b”, do
Decreto MROSC, com foco nos aspectos de monitoramento e avaliação da parceria, observados os
apontamentos realizados pela Diretoria, sugerindo aprovação, aprovação com ressalvas ou rejeição das
contas.

Art. 53 - Nos casos de rejeição de contas sem determinação de devolução integral dos recursos, pode ser
solicitado ressarcimento ao erário por ações compensatórias, conforme o seguinte procedimento:

I - a OSC apresentará novo plano de trabalho denominado Plano de Ações Compensatórias, em até 30
(trinta) dias após a notificação de que trata o inciso II do art. 71 do Decreto MROSC, tendo como objeto,
preferencialmente, ações em benefício da rede de equipamentos públicos de abastecimento e segurança
alimentar do Distrito Federal, com período de execução máximo de 6 (seis) meses a partir da data de sua
aprovação;

II - o gestor ou comissão gestora da parceria emitirá parecer técnico sobre o Plano de Ações
Compensatórias, observado o disposto no § 3º do art. 71 do Decreto MROSC, e encaminhará o processo ao
Presidente da CEASA/DF;

III - o gestor ou comissão gestora de parceria emitirá o parecer técnico de que trata o art. 52, VI e o § 3º do
art. 71 do Decreto MROSC, manifestando-se acerca das razões que levaram à inexecução parcial do
objeto;

IV - o Presidente da CEASA/DF emitirá decisão sobre aprovação ou rejeição do Plano de Ações
Compensatórias.

V - a área finalística responsável pela parceria emitirá parecer técnico opinando pela aprovação ou não do
Plano de Ações Compensatórias;

VI - o setor de controle interno deve emitir manifestação, em conformidade com o disposto no art.51, § 7º
da Lei Complementar nº 934, de 07 de dezembro de 2017;

VII - a Assessoria Jurídica deve elaborar parecer jurídico analisando a legalidade da formalização do
ressarcimento via Plano de Ações Compensatórias; e

VIII - o Presidente da CEASA/DF emitirá decisão sobre aprovação ou rejeição do Plano de Ações
Compensatórias.

§ 1º. O gestor ou comissão gestora da parceria pode solicitar ajustes no Plano de Ações Compensatórias
como condicionante para manifestação técnica favorável.

§ 2º. A área finalística responsável pela parceria pode solicitar ajustes no Plano de Ações Compensatórias
como condicionante para manifestação técnica favorável.

§ 3º A autorização de ressarcimento por ações compensatórias é ato discricionário do administrador
público que observará os requisitos elencados no inciso I do caput, bem como o relevante interesse social
das ações propostas e a inexistência de dolo ou fraude na situação que levou à rejeição das contas.

Art. 54 - O acompanhamento da execução do Plano de Ações Compensatórias será preferencialmente
realizado por novo gestor ou comissão gestora de parceria designado pelo Presidente da CEASA/DF
especialmente para essa finalidade.

Parágrafo único. O gestor ou comissão gestora de parceria deve emitir relatório final sobre a execução do
objeto do Plano de Compensatórias, com recomendação ao Presidente da CEASA/DF para:

I - arquivar o processo, caso cumprido o objeto; ou

II - notificar a OSC para devolução de recursos proporcional ao descumprimento do objeto, sob pena de
instauração de tomada de contas especial.

 

CAPÍTULO VIII
PARCERIAS SEM CHAMAMENTO PUBLICO
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Art. 55 - Os processos de parcerias MROSC sem chamamento público serão compostos dos seguintes
documentos:

I - requerimento de parceria;

II - plano de trabalho apresentado pela OSC, juntamente com a indicação dos custos estimados e sua
respectiva pesquisa de preços;

IIII - documentos de habilitação da OSC;

IV - portfólio da OSC;

V - parecer técnico da CEASA/DF;

V - currículo dos profissionais constantes na ficha técnica principal;

VI - plano de Comunicação;

VII - verificação de adimplência no SIGGO e CEPIM;

VIII - declaração de disponibilidade orçamentária da CEASA/DF;

IX - minuta do instrumento de parceria em versão final elaborada pela CEASA/DF;

X - parecer jurídico;

XI - planilha financeira;

XI - autorização do Presidente da CEASA/DF para a celebração da parceria;

XII - planilha de recursos complementares, somente nos casos em que houver outras fontes de recurso
complementar para realização do projeto, tais como recursos privados, incentivados, cobranças de
ingresso, venda de stand, dentre outros;

XIII - ato de designação do Gestor ou da Comissão gestora da parceria publicada em Diário Oficial;

XIV - plano de cursos/oficinas, em caso de projetos que contenham ações de formação e/ou capacitação;

XV - comprovante da existência de Comissão de Monitoramento e Avaliação de competência geral em
funcionamento na CEASA/DF ou de designação de Comissão de Monitoramento e Avaliação específica
para a parceria do caso concreto;

XVI - protocolo de pedido de licenciamento eventual, junto aos órgãos competentes, para os projetos que
necessitem de licença para realização;

XVII - protocolo de pedido de licenciamento eventual, junto à Região Administrativa ou protocolo de
autorização de evento junto à Secretaria de Estado de Segurança Pública, para os projetos que necessitem
de licença para realização;

XVIII - autorização da emissão de nota de empenho;

XIX - em caso de uso de equipamento público para a execução do projeto, é obrigatória a apresentação de
carta de anuência do gestor do espaço;

XX - instrumento de parceria assinado e publicação do seu extrato no Diário Oficial;

XXI - verificação de adimplência no SIGGO e CEPIM;

XXII - publicação na página eletrônica da CEASA/DF do instrumento de parceria e respectivo plano de
trabalho, bem como de informativo com os dados da parceria, inclusive despesas com equipe de trabalho;

Art. 56 - As Organizações da Sociedade Civil que tiverem interesse em firmar parceria sem chamamento
público com a CEASA/DF, deverão executar até no máximo 3 (três) termos de fomento por exercício
financeiro, sem contar aqueles que estão em fase de prestação de contas ou que sejam provenientes de
chamamento público.

§ 1º. Independentemente do número de parcerias, o valor total permitido para execução por Organização
da Sociedade Civil, não pode ultrapassar o montante de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil
reais), por exercício financeiro, não sendo contabilizados, valores advindos de chamamento público.
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§ 2º. A CEASA/DF não tem obrigatoriedade de executar todas as propostas protocoladas, dependendo para
isso, do interesse público, da capacidade técnica relacionada à oferta da força de trabalho à época da
execução e do mérito imbuídos à proposta protocolada.

§ 3º - O disposto no § 1º não se aplica às parcerias cujo objeto envolva:

I – ações de promoção da segurança alimentar;

II - parceria decorrente de Lei que expressamente identifica a OSC beneficiária.

Art. 57 - Na falta de qualquer um dos documentos listados anteriormente ou envio de documentação
incompleta ou em desacordo com a legislação da MROSC - a área técnica responsável notificará a
proponente para complementação e o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias será obrigatoriamente reiniciado,
devendo a proponente readequar os prazos do projeto, se necessário.

§ 1º. Para viabilizar maior celeridade na análise técnica, a OSC deverá apresentar preços públicos
atualizados e na falta deles, 3 (três) orçamentos válidos para cada rubrica orçamentária descrita na planilha
orçamentária/plano de trabalho.

§ 2º. Após a proponente indicar os custos dos itens no seu plano de trabalho, a área finalística deve realizar
o exame da compatibilidade dos custos indicados com os valores praticados no mercado por meio de, ao
menos, uma pesquisa de preço público ou privado.

§ 3º. Demonstrada a impossibilidade de apresentação de preços públicos, a OSC poderá apresentar três
orçamentos válidos para cada rubrica orçamentária, de forma devidamente justificada.

§ 4º. Não serão admitidos requerimentos de parceria apresentados com prazo inferior a 45 (quarenta e
cinco) dias de antecedência em relação à data de início do projeto, salvo quando aceito por determinação
da Presidência. Neste caso, a CEASA/DF não está obrigada a firmar a parceria, diante da inviabilidade de
processamento do requerimento por insuficiência de tempo para análises técnica e jurídica.

§ 5º. Situações excepcionais, que impossibilitem o cumprimento dos prazos acima, devem ser justificadas
e aprovadas pelo Presidente da CEASA/DF.

§ 6º. Em caso de não atendimento da OSC às diligências feitas pela CEASA/DF, a área competente poderá
sugerir o arquivamento da proposta em análise.

Art. 58 - Nos casos de aprovação do requerimento de parceria, a área finalística poderá se reunir com a
OSC para dialogar sobre o plano de trabalho e solicitar os documentos faltantes em prazo definido de
acordo com a complexidade e data de início do projeto.

§ 1º. A área finalística deve prestar informações básicas, tais como tipos de despesas vedadas, prazos,
forma de prestar informações sobre recursos complementares, além dos deveres de transparência da OSC.

§ 2º. A área finalística pode propor alteração da data de início do projeto nos casos de atraso na entrega da
documentação ou inviabilidade de análises técnica e jurídica em tempo hábil.

§ 3º. A capacidade técnica e operacional da OSC deve ser demonstrada no momento de apresentação dos
documentos de habilitação.

§ 4º. O Presidente da CEASA/DF somente assinará o Termo de Parceria, se apresentado com, no mínimo,
5 (cinco) dias de antecedência do início do projeto, salvo mediante justificativa devidamente aprovada pela
Diretoria Colegiada da CEASA/DF.

 

CAPÍTULO IX
SANÇÕES

 

Art. 59 - A inexecução total ou parcial do objeto do plano de trabalho ou em desacordo com as normas
desta Instrução, do Decreto nº 37.843/2016, ou da Lei Nacional nº 13.019/2014, estará sujeito, sem
prejuízo das sanções civis, criminais e administrativas, às penalidades previstas no Capítulo IX do Decreto
nº 37.843/2016.

Art. 60 - As sanções de que trata esta Instrução são assim definidas:
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I - Advertência;

II - Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebração de
parceria ou contrato com órgãos e entidades da administração pública distrital, por prazo não superior a
dois anos; ou

III - Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato
com órgãos e entidades de todas as esferas de governo.

§ 1º. É facultada a defesa do interessado antes da aplicação da sanção, no prazo de 10 (dez) dias a contar
do recebimento de notificação com essa finalidade.

§ 2º. As sanções de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade são de competência exclusiva
do Presidente da CEASA/DF e devem ser precedida de instauração de processo administrativo.

Art. 61 - A advertência é aplicável pelo Diretor Administrativo e Financeiro nos casos de:

I - Atraso injustificável da prestação de contas;

II - Descumprimento da obrigação de divulgação da parceria, conforme disposto no Artigo 78 do Decreto
nº 37.843/2016;

III - Inexecução parcial da parceria, além da devolução dos recursos não utilizados;

IV - Utilização dos recursos da parceria em desacordo com o Art. 38 do Decreto nº 37.843/2016;

V - Descumprimento da utilização dos recursos;

VI - ausência de comunicação e transparência com o gestor ou comissão gestora, com a área finalística ou
com outras unidades da CEASA/DF que demandarem comunicação com a OSC.

§ 1º. A sanção de advertência tem caráter educativo e preventivo e será aplicada quando verificadas
irregularidades que não justifiquem a aplicação de penalidade mais severa.

§ 2º. No caso aplicação de 04 (quatro) advertências dentro da vigência do mesmo Projeto/Parceria, poderá
ser aplicada a sanção de suspensão;

Art. 62 - A suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebração de
parceria ou contrato com órgãos e entidades da administração pública distrital, por prazo não superior a
dois anos é aplicável nos casos de:

I - fraude na celebração da parceria, suspensão temporária de 2 (dois) anos;

II - fraude na prestação de contas da parceria, suspensão temporária de 2 (dois) anos;

III - inexecução total do objeto, suspensão temporária de 6 (seis) meses, além da devolução integral dos
recursos;

IV - deixar de realizar a prestação de Contas, suspensão temporária de 1 (um) ano;

V - aplicação reiterada de 04 sanções de advertência durante a vigência do mesmo Projeto/Parceria,
suspensão temporária de 6 (seis) meses.

Parágrafo único. A situação de impedimento permanecerá enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja providenciada a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida quando houver ressarcimento dos danos, desde que decorrido o prazo de 2 (dois) anos.

Art. 63 - A Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou
contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, a ser aplicada pelo Presidente da
CEASA/DF, quando houver necessidade de aplicação de penalidade mais severa em relação aos atos
constantes artigo anterior, considerando a natureza e a gravidade da infração, as peculiaridades do caso
concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos.

 

CAPÍTULO X
DISPOSIÇÕES FINAIS
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Art. 64  - A Assessoria de Comunicação será responsável pela atualização da página eletrônica da
CEASA/DF, com informações sobre:

I - realização das parcerias, contendo:

a) planos de trabalhos;

b) datas de assinatura e identificação dos instrumentos de parceria;

c) nomes das OSCs parceiras e seu números de inscrição no CNPJ;

d) descrição dos objetos das parcerias firmadas;

e) valores totais das parcerias firmadas e valores liberados, quando for o caso;

f) situação das prestações de contas das parcerias firmadas, datas previstas para apresentação, datas em que
foram apresentadas, prazos para análise e resultados conclusivos; e

g) valores das remunerações das equipes de trabalho das parcerias, com indicação das funções que seus
integrantes desempenham e dos valores previstos para o respectivo exercício; e

II - meios de representação sobre eventuais irregularidades nas parcerias.

Parágrafo único. As informações serão encaminhadas à Assessoria de Comunicação pelo Gestor da
Parceria.

Art. 65 - A divulgação da Parceria deverá ser durante a Execução do Termo e mantida por no mínimo 180
(cento e oitenta) dias após o término da vigência do instrumento, conforme artigos 79 e 80 do Decreto nº
37.843/2016.

Art. 66 - A OSC deverá divulgar na internet, em locais visíveis de suas sedes sociais e nos
estabelecimentos em que exerça suas ações, a informação de que o projeto está sendo desenvolvido
mediante parceria com a CEASA/DF, conforme disposto no art. 79 do Decreto MROSC.

Parágrafo único. Para que seja possível a visualização da divulgação da parceria pela sociedade, o cartaz
de divulgação deverá conter no mínimo o tamanho de 1,0mX1,0m e estar disponível em local de destaque
da sede/local do projeto.

Art. 67 - As campanhas publicitárias ou divulgações de programações desenvolvidas pela OSC devem
conter as logomarcas da CEASA/DF e do Governo de Brasília, conforme orientações fornecidas pelo
gestor ou comissão gestora de parceria, com as seguintes chancelas:

I - realização da OSC em parceria com a CEASA/DF, quando se tratar de termo de fomento;

II - realização da CEASA/DF em parceria com a OSC, quando se tratar de termo de colaboração.

§ 1º. Nos casos de celebração de parceria mediante Acordo de Cooperação, as chancelas serão definidas de
acordo com a finalidade da parceria realizada.

§ 2º. Nos casos em que houver captação de recursos pela OSC, será utilizada a chancela de apoio junto à
logomarca da entidade apoiadora, ressalvados os casos em que houver disposições contrárias nos
instrumentos firmados entre a OSC e a entidade apoiadora.

§ 3º. A OSC deve encaminhar o material gráfico a ser utilizado nas campanhas publicitárias e divulgação
de programações ao gestor ou comissão gestora de parceria, que o enviará à Assessoria de Comunicação
para validação.

§ 4º. No caso de projetos apoiados com recursos da CEASA/DF, o tamanho e destaque da marca aplicada
da CEASA/DF deve ser sempre superior em todos os materiais de divulgação, não sendo permitido
tamanho e destaque igual ou superior de marcas de outros apoiadores, que não tenham aportado recursos
constantes na planilha aprovada do projeto.

Art. 68 - A OSC que firmar termo de fomento ou termo de colaboração em parceria com a CEASA/DF
deverá aplicar no mínimo 5% da verba total do projeto nas ações contidas no plano de comunicação,
considerando as seguintes diretrizes comunicacionais:

I - é obrigatória a aplicação da marca da CEASA/DF, bem como a citação no caso de entrevistas,
divulgação da parceria conjunta em todas as peças publicitárias, incluindo mídia paga, releases distribuídos
à imprensa, matérias televisivas, redes sociais e outros;
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II - o nome oficial da CEASA/DF devem constar nos produtos e materiais de divulgação de qualquer
atividade executada que conste no projeto, mediante aprovação prévia da Assessoria de Comunicação;

III - os materiais de divulgação e ações promocionais do projeto devem ser encaminhados à CEASA/DF,
para o e-mail da Assessoria de Comunicação (ascom@ceasa.df.gov.br), com um prazo razoável que
anteceda a execução do projeto; e

IV - a citação e a divulgação da parceria em conjunto com a CEASA/DF deve se dar de maneira perene,
mesmo após término do prazo de vigência do projeto.

§ 1º. O material de divulgação dos produtos gerados pelo projeto deve conter informações sobre a
disponibilização das medidas de acessibilidade adotadas para o produto, sempre que tecnicamente
possível.

§ 2º. Os materiais de divulgação, especialmente os impressos, devem ser produzidos preferencialmente em
matéria prima sustentável, de forma a mitigar os impactos ambientais.

§ 3º. Em ano eleitoral, os materiais de divulgação devem respeitar as normas impostas pela Lei Nacional nº
9.504, de 30 de setembro de 1997.

Art. 69 - O instrumento de parceria poderá ser rescindido, observado o seguinte procedimento:

I - comunicação por ofício da intenção justificada de rescisão do instrumento de parceria no prazo mínimo
de 60 (sessenta) dias;

II - manifestação da outra parte, no prazo de 15 (quinze) dias;

III - decisão final do Presidente da CEASA/DF; e

IV - publicação no Diário Oficial do Distrito Federal e nas páginas eletrônicas da CEASA/DF e da OSC.

Parágrafo único. A eventual obrigatoriedade de devolução de recursos deve ser verificada conforme as
peculiaridades do caso concreto.

Art. 70 - Os processos em curso e os instrumentos jurídicos vigentes na data de entrada em vigor desta
Instrução permanecerão regidos pelas normas do tempo de sua celebração, sem prejuízo da aplicação
subsidiária do disposto nesta norma.

Art. 71 - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

BRUNO SENA RODRIGUES
Presidente
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